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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N!! 816 

De 9 de maio de 1960 

tado de são P!ulo, 
cipal em sessao de 

Confere o titulo de "Baluarte de 
Civismo e Dignidade Administrati 
và" ao Senhor Rômulo Lupo. -

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
de acôrdo com o que decretou a c&mara Muni 
3 de maio de 1960, promulga a seguinte ler: 

Artigo 12 - Fica conferido o titulo de "Ba 
luarte de Civismo e Dignidade Administrativa", ao Senhor Rômü 
lo Lupo, Ex-Prefeito Municipal de Araraquara, nos t3rmos da= 
Lei Municipal n2 676, de 24 de julho de 1.958. 

Artigo 22 - O Senhor Chefe do Executivo Mu 
nicipal, fica autorizado a mandar confeccionar o competente -
titulo. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigÔr na -
dáta de sua publicação. 

éontrário, 
Artigo 42 - Revogam-se as disposiçÕes em 
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